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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL 0913/2024 - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

LEI 0913/2024
· Republicação por incorreção
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.355,00 (DOIS MIL TREZENTOS
E CINQUENTA E CINCO REAIS) NO ORÇAMENTO DO
EXERCÍCIO 2024.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a proceder ao
Orçamento Municipal, do exercício de 2024, Crédito Especial no
valor R$ 2.355,00 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E
CINCO REAIS), com a finalidade específica de cobrir despesas da
Secretaria Municipal de Saúde conforme desdobramento a seguir:
Unidade Orçamentária: 17000 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e ambulatorial
Programa: 75 - Saúde
Ação/Projeto: 2.9 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.40.47 – Outras Obrigações tributárias e
contributivas R$ 2.355,00
Fonte de Recursos: 15021002 - Recursos não vinculados da
compensação de impostos. ASPS 15%
 
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito especial serão
oriundos da anulação de dotações detalhadas a seguir:
Unidade Orçamentária: 17000 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e ambulatorial
Programa: 75 - Saúde
Ação/Projeto: 2.9 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00 – Contrato por Tempo
Determinado R$ 2.355,00
Fonte de Recursos: 15021002 - Recursos não vinculados da
compensação de impostos. ASPS 15%
 
Art. 3º - Fica o Poder executivo autorizado a reabrir crédito especial
para esta dotação via Decreto até o limite necessário a atender a
presente ação.
Art. 4º - Fica também autorizado o Executivo Municipal a incluir no
Plano Plurianual 2022 - 2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2024.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua sanção, revogadas as
disposições em contrário.
São Fernando, 25 de março de 2024.
 
GENILSON MEDEIROS MAIA
Prefeito Municipal
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